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PARECER N°. 2023/01.13.001 - CG/P.M.M. 

 

Processo: Processo Administrativo Nº 2022/12.21.001 - SEPLAN/PMM  

Solicitante: Prefeitura Municipal de Mocajuba/PA. 

Assunto: Analise e Parecer no CONTRATO Nº 2023/01.06.001-SEPLAN/PMM 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023-SEPLAN/PMM 

 

1. RELATÓRIO  

 

Trata-se de processo encaminhado a esta Controladoria Geral para análise e manifestação 

acerca dos aspectos legais ao CONTRATO Nº 2023/01.06.001-SEPLAN/PMM oriundo do 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023-SEPLAN/PMM, com fulcro 

nos critérios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. Cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica 

para Licença de uso (locação) de Sistemas (software) integrados em Gestão Pública nas áreas de 

Contabilidade Pública (geração do E-Contas TCM/PA) e publicações/hospedagem de dados na 

forma da LC nº131/2009. Lei 12.527/2011 e Decreto nº 10.540/2020, para atender as demandas 

da secretaria de Planejamento e Finanças do Munícipio de Mocajuba, bem como da Câmara 

Municipal de Mocajuba/PA, nos seguintes termos: 

 

2. DAS CLÁUSULAS CONTRATUAL  

 

As cláusulas e as condições consignadas no contrato em análise, pactuados entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAJUBA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.846.704-

0001-01, com sede na Rua Siqueira Mendes, nº 45, bairro Centro, Mocajuba – Pará, CEP 68.420-

000, representada pelo Sr. COSME MACEDO PEREIRA, brasileiro, casado, Portadora do 

CPF/MF nº. 327.442.002-63 e do RG nº. 4135490, residente e domiciliado na Rua Lauro Sabbá, 

nº 470, bairro Campina, Mocajuba/PA, e a empresa ASP – AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 02.288.268/0001-04 com 

sede na rua Lauro Maia, nº 1120, Bairro de Fátima, Cep: 60.055.210, Fortaleza - Ceará, 

representado pelo Sr. PABLO RAMON ALVES MOREIRA, brasileiro, solteiro, portador do 

RG nº 5530247 PC/PA e do CPF nº 902.865.452-68, residente e domiciliado na Rua Jupiter, nº106, 

Conjunto Orlando Lobato, Bairro Parque Verde, Belém/PA, CEP: 66.635-48, no Valor Global: R$ 

70.270,20 ( Setenta e mil, duzentos e setenta reais e vinte centavos), estão revestidos de todas as 

formalidades legais, e guardam conformidades com as exigências legais preconizadas para o 

instrumento, nos artigos 89 e 92 Lei nº 14.133/2021, estando os contratos em exame de acordo 

com a legislação pertinente.  
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Vejamos: 

 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número 

do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições 

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as 

obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos 

do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta.  

 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 

o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 

antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
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as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos 

em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

 

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta apreciação 

apenas 01, volume.  

 

Os autos foram encaminhados a Controladoria Geral do Município para manifestação 

acerca da legalidade do procedimento de Ilegibilidade de Licitação 

 

É o necessário relatar. 

 

3. CONCLUSÃO  

 

Essa Controladoria Geral em conclusão, faz saber que, após exame detalhado das cláusulas 

contratuais estabelecidas no CONTRATO Nº 2023/01.06.001-SEPLAN/PMM oriundo do 

processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023-SEPLAN/PMM, estão 

revestidos de todas as formalidades legais. 

 

Para que torne seus efeitos legais, e em observância aos princípios norteadores da 

Administração Pública, orienta esta Controladoria a assinatura e publicação do extrato do retro 

mencionado contrato no Diário Oficial do Estado, mural da Prefeitura e no Portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município – TCM/PA. 

 

É o parecer S.M.J. 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOCAJUBA, em 30 de janeiro de 2023. 
 

 

 

 

ROBERTO CARLOS WANZELER SABBÁ 

Controlador Geral do Município de Mocajuba 

Portaria nº 004/2021 – GAB.PREF. 
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